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LEI MUNICIPAL Nº 261/2025, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

"Institui a Taxa de Coleta, Remoção e Destinação 

de Resíduos Sólidos - TCRRS no município de 

Caldeirão Grande do Piauí-PI e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ-PI, 

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe compete a Constituição

Federal a Lei Orgânica do Município de Caldeirão Grande do Piauí-PI PI, faz saber que

apresentou e a Câmara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei;

TÍTULOI 
TAXA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

CAPÍTULO I
DA TAXA DE COLETA, REMOÇÃO E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Seção I
Do .Fato Gerador e do Contribuinte 

Art. l°. Fica instituída, no âmbito do Município de Caldeirão Grande do Piauí-PI, a
Taxa de Coleta, Remoção e Destinação de Resíduos Sólidos (TCRRS), nos te1mos do
art. 145, ll da Constituição Federal e do art. 35 e seguintes do Código Ttibutá1io
Nacional.

Art. 2°. O TCRRS, tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial do se1viço
público específico e divisível, prestado ou posto à disposição, de coleta de lixo em
unidades imobiliárias.

§ J º. O serviço de coleta abrange:
1 - O recolhimento do lixo relativo ao imóvel;
II - O transporte do lixo e sua descarga;
lll - A coneta destinação dos resíduos.

§ 2º. A taxa não é devida:
1 - Pelos imóveis localizados na zona rural do Município;
II - Pelos imóveis localizados na zona urbana do Município em logradouros não
atendidos pelo serviço público de coleta de lixo domiciliar.
§ 3º. A cobrança da taxa dependerá da frequência de coletas semanais ou diárias e do
fator de capacidade contributiva. � 
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